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2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO – AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO Nº
0000851-81.2009.8.14.0070
RELATORA: DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
AGRAVANTE / APELANTE: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA – PREFEITURA
MUNICIPAL
PROCURADOR MUNICIPAL: THIAGO RIBEIRO MAUÉS (OAB/PA 12.961)
AGRAVADO / APELADO: EDSON DA SILVA PEREIRA
ADVOGADOS: RAIMUNDO CÉLIO VIANA DE CARVALHO (OAB/PA 13.087) e
OUTROS
DECISÃO AGRAVADA: MONOCRÁTICA DE FLS. 123/127

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR
T E M P O R Á R I O .  F G T S .  A R T .  1 9 - A ,  D A  L E I  8 . 0 3 6 / 1 9 9 0 .  R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIO Nº 596.478/RR-RG (TEMA 191). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Nº 705.140/RS-RG (TEMA 308). RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 765.320/MG
(TEMA 916). APLICABILIDADE.
1.	A contratação temporária realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX,
da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos
servidores contratados, ressalvado o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, o FGTS (RE 765.320/MG),
Repercussão Geral, Tema 916.
2.	A admissão do autor em 01/01/2005 não foi precedida de concurso público, permanecendo
o contrato até o distrato realizado em 30/11/2008, ultrapassando o prazo legalmente previsto
no art. 2º da Lei Municipal nº 078/93 (fl. 49), de sorte que não gerou qualquer efeito jurídico
válido, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, os depósitos do FGTS.
3.	Recurso conhecido desprovido.

RELATÓRIO

O Município de Abaetetuba interpõe Agravo Interno contra decisão monocrática (fls.
123/127), que conheceu e negou provimento ao recurso de apelação que outrora interpôs em
face de sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca (fls. 76/79v),
o qual julgou parcialmente procedente a pretensão autoral para determinar o pagamento do
FGTS relativo ao período de vigência do contrato de trabalho.

O agravante defendeu a incompatibilidade do FGTS com o regime de contratação
temporária regida pelo direito administrativo e, portanto, não gerador de qualquer direito
trabalhista. Conclusivamente pugnou pelo provimento do Agravo Interno para reformar a
decisão agravada.

O agravado embora intimado não apresentou contrarrazões conforme certidão emitida pela
Secretaria da 1ª Câmara Cível Isolada (fl. 133).
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Em atenção aos termos da Emenda Regimental nº 05, publicada no DJe em 16/12/2016, que
dividiu a Secção Cível deste Tribunal em Direito Público e Privado os autos foram
redistribuídos, consoante determinação da Vice-Presidência (fl. 135), cabendo a mim relatá-
los.

É o relatório.

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO - RELATORA:

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade conheço do recurso interposto.

A matéria discutida nestes autos (FGTS – contratação temporária) já foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão Geral. Confira-se:

EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser
devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento. (RE 596478, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão:  Min.
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013)

No ano seguinte a Suprema Corte, no julgamento do RE 705.140/RS, Repercussão Geral (Tema
308), Relator Ministro Teori Zavascki, pronunciou sobre os efeitos jurídicos admissíveis e
decorrentes da contratação de pessoal pela administração pública não precedida de concurso público,
mantendo o direito ao FGTS. O julgado ficou assim ementado:

Ementa: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO
SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1.
Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988
reprova severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,
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cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido. (RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014)

Pacificando definitivamente a controvérsia, em 15.09.2016, o Plenário do STF no
julgamento do RE 765.320/MG (Tema 916 – Efeitos jurídicos do contrato temporário
firmado em desconformidade com o art. 37, IX, da Constituição Federal), valendo frisar que
também apreciado na sistemática da Repercussão Geral, reafirmou sua jurisprudência, no
sentido de que a contratação temporária realizada em desconformidade com os preceitos do
art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação
aos servidores contratados, ressalvado o direito à percepção dos salários referentes ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, o FGTS, confira-se:

Ementa: ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO
CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN. DIAS TOFFOLI, DJE DE
31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS. DIREITO À
PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E, NOS
TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS
DEPÓSITOS EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO –
FGTS. 1. Reafirma-se, para fins de repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que a contratação por tempo determinado para atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público realizada em desconformidade com
os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos
válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria.
(RE 765320 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 15/09/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-203 DIVULG 22-
09-2016 PUBLIC 23-09-2016)

A admissão do autor em 01/01/2005 não foi precedida de concurso público, permanecendo o
contrato até o distrato realizado em 30/11/2008, ultrapassando o prazo legalmente previsto
no art. 2º da Lei Municipal nº 078/93 (fl. 49), de sorte que não gerou qualquer efeito jurídico
válido, com
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exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do art. 19-A da Lei 8.036/1990, os depósitos do FGTS.

Destaco que no caso do FGTS a prescrição é quinquenal (05 anos), nos moldes previstos
pelo art. 7º, inciso XXIX, da CF/88, inaplicável ao caso concreto o prazo trintenário,
conforme decidiu o STF no ARE nº 709.212/DF, julgado na sistemática da Repercussão
Geral.

Ante o exposto estou por conhecer e negar provimento ao Agravo Interno, para manter a
decisão monocrática agravada.

É como voto.

Belém(PA), 16 de março de 2017.

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
Relatora
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